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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

EM BRANCO 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 022511/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012511/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de impressão 

gráfica de materiais institucionais, conforme especificações, layout e quantidades definidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Itajá/RN, visando atender às demandas das unidades de 
saúde da rede municipal. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
012511/2025, em epígrafe, publicado na Edição nº 2765 do Diário Oficial do Município de 
Itajá/RN no dia 25 de novembro de 2025, devendo onde SE LÊ: ‘‘VALOR TOTAL: R$ 9.350,00 (nove 
mil trezentos e cinquenta reais)”, LEIA-SE: ‘‘VALOR TOTAL: R$ 4.484,00 (quatro mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais)”. Haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do 
valor da Dispensa. 
  

Itajá/RN, em 26/11/2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 

 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011811/2025 
ADESÃO Nº 011811/2025, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO Nº 

04/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2025. 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de direito uso de 
Sistemas Integrados para Gestão Pública, hospedagem e prestação de serviços técnicos 
especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, de 
acordo com as alterações legais da Legislação Brasileira e SIAFIC - Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle, além da migração de dados 
existentes nos sistemas em produção, treinamento dos sistemas, e suporte técnico as 
unidades operacionais integradas, para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal 
de Itaja/RN. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do ADESÃO Nº 011811/2025, 
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO Nº 04/2025 REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 04/2025, em epígrafe, publicado na Edição nº 2765 do Diário Oficial do 
Município de Itajá/RN no dia 25 de novembro de 2025, devendo onde SE LÊ: ‘‘DATA DE 
ASSINATURA: 18/11/2025 E VIGÊNCIA: 18/11/2025 À 18/05/2026.”, LEIA-SE: ‘‘DATA DE 
ASSINATURA: 25/11/2025 E VIGÊNCIA: 25/11/2025 À 25/05/2026”. Haja vista que ocorreu um 
erro no preenchimento da Vigência do Contrato. 
  

Itajá/RN, em 26/11/2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA 

ÁREA DE SAÚDE Nº 012611/2025 
 

OBJETO: Chamamento Público qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como ORGANIZAÇÃO SOCIAL, para GERENCIAMENTO 
INSTITUCIONAL E A OFERTA DE AÇÕES E SERVIÇOS EM SAÚDE ASSISTENCIAIS E NÃO 
ASSISTENCIAIS, EM TEMPO INTEGRAL (24 HORAS/DIA) DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL E DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, E TAMBÉM, APOIO TÉCNICO 
OPERACIONAL E INSTRUMENTAL DA UNIDADE CENTRAL ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, sob a forma de GESTÃO COMPARTILHADA DOS SERVIÇOS, no âmbito do Município de 
ITAJÁ- RN. 
 

O Município de Itajá/RN, torna público que realizará Chamada Pública 
qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, para GERENCIAMENTO INSTITUCIONAL E A OFERTA DE AÇÕES E SERVIÇOS EM 
SAÚDE ASSISTENCIAIS E NÃO ASSISTENCIAIS, EM TEMPO INTEGRAL (24 HORAS/DIA) DO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL E DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, E TAMBÉM, 
APOIO TÉCNICO OPERACIONAL E INSTRUMENTAL DA UNIDADE CENTRAL ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, sob a forma de GESTÃO COMPARTILHADA DOS SERVIÇOS, no âmbito 
do Município de ITAJÁ- RN, considerando o disposto na Lei nº 13.019/14. Os interessados 
deverão apresentar o ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO durante o período de 27 de novembro a 

01 de dezembro de 2025, no Setor de Protocolo, localizado na Praça Vereador José de Deus 
Barbosa, nº 77, Centro, Itajá/RN, sendo que a abertura dos referidos envelopes ocorrerá no dia 
02 de dezembro de 2025 às 10h.  
 

Itajá/RN, 26 de novembro de 2025.  
 

Newton Calos Lopes 
Presidente da Comissão de Contratação 
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PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 052/2025 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador Carlos 
Marcondes Matias Lopes, no uso de suas atribuições constitucionais e,  
 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Jocian Faustino da Silva, portador do CPF/MF nº 
065.815.164-90, nomeado por meio da Portaria nº 026/2025, para exercer a função de 
Gestora/Fiscal da Dispensa de Licitação nº 009/2025, Contrato nº 018/2025, a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revoga-se todas 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
26 de novembro de 2025. 
 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 

Itajá / RN 
 
 

 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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